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Institui no município de Horizonte a "Parada Segura", no 
itinerário de transporte coletivo. 

A Vereadora FÁTIMA TATIANA FREIRE NOGUEIRA no uso de suas atribuições legais, 
etc e fundamentados no Regimento Interno em seu art. 128, vêm perante Vossa 
Excelência, REQUERER ao Poder Executivo, por meio desta proposição, obedecidas as 
formalidades legais, Institui no município de Horizonte a "Parada Segura", no 
itinerário de transporte coletivo urbano. 

JUSTIFICATIVA: 

Sabemos que muitos bairros não contam com uma boa iluminação. Tem terrenos 
baldios e muitas vezes o ponto específico da parada de ônibus tornando presa fácil de 
criminosos. 

Para tornar as paradas mais seguras, os locais devem contar com trabalho de 
iluminação e urbanismo no entorno, além do auxílio de câmera de 
videomonitoramento. 

As paradas também possuem área reservada para cadeirantes e pessoas com 

deficiência. É um abrigo com ferramentas tecnológicas que vai contar com mais 

segurança e comodidade. 

O modelo Parada Segura, tem caráter preventivo, ajuda a coibir o crime, contribui para 

localizar suspeitos e colabora com investigações. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 22 dias do mês de 

janeiro de 2024. 
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